




PROJETO DE LEI Nº  686,    DE 2002

Inclui no Calendário Turístico a FACITUR – Feira do Artesanato, Comércio, Indústria e Turismo de Serra Negra.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º – Fica incluída no Calendário Turístico do Estado de São Paulo a “ FACITUR – FEIRA DO ARTESANATO, COMÉRCIO, INDUSTRIA E TURISMO DE SERRA NEGRA”,  realizada, anualmente, no mês de janeiro,  em Serra Negra 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA

A “FACITUR” nasceu no ano de 1984, por iniciativa da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Serra Negra e da Prefeitura Municipal, tendo como objetivo divulgar as atividades comerciais da estância. Durante os 18 anos seguintes não foi mais realizada, tendo sido reeditada no ano de 2002, por iniciativa da Agência de Planejamento Turístico, APDETUR, com o objetivo mais abrangente de difundir a qualidade da produção em malha, couro, madeira e água mineral como bens produzidos na estância de Serra Negra, ampliando assim a atividade turística. Neste ano de 2002 mais de 70 empresas participaram da Feira, que recebeu mais de 20.000 visitantes em 4 dias de realização. 

Em vias de produção, a edição de janeiro de 2003, terá  100 empresas participantes e os organizadores esperam receber mais de 35.000 visitantes, de 22 a 26 de janeiro, no Centro de Convenções “Circuito das Águas”. 

O poder executivo municipal inseriu a FACITUR como um dos mais significativos eventos de incentivo ao desenvolvimento econômico da estância de Serra Negra dando total apoio a sua realização,  motivo pelo qual apresento esta propositura e pelo qual espero sua acolhida pelos nobres pares.

              Sala das Sessões, em 21/11/2002

a) MARIA DO CARMO PIUNTI-PSDB
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